
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 00035/2018 

 

 

 

Outorga o Título Honorífico de Cidadão Paraisense 

ao senhor ROBERTO PAULINO BORBA e dá outras 

providências 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal  de Paraíso do Tocantins, no uso das 

suas atribuições legais, APROVA e Eu, Prefeito, SANCIONO  a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Paraisense ao 

Senhor Roberto Paulino Borba, em reconhecimento dos seus relevantes 

serviços prestados ao desenvolvimento humano de Paraíso através da 

Agropecuária. 

 

Parágrafo Único. O Senhor Roberto Paulino Borba, é natural de Mogeiro - 

PB, e, residente em Paraíso do Tocantins, desde 1971, onde exerceu a profissão 

de agropecuarista. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a entrega do 

honraria ao homenageado, juntamente com este Poder Legislativo, em data 

específica. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Vereador, 11 de setembro  de 2018. 

 

 

 

 

 

Walter Gontijo 

Vereador (MDB) 

 

 

 

 



 

 

 

HISTÓRICO 

 

 

 

O Senhor Roberto Paulino Borba, é natural da cidade de Mogeiro- 

Paraíba, e chegou em Paraíso do Tocantins em 1971, casado com Suely 

Aparecida Borba, com quem teve os filhos Renato Silva Borba e Marcella Silva 

Borba. 

 

Aqui neste município ele exerceu a atividade profissional principal de 

agropecuarista, iniciando a vida com poucas condições, mas graças ao seu 

trabalho, a sua organização, a sua dedicação e o seu planejamento, se constituiu 

em um agropecuarista bem sucedido, criando os seus filhos com honradez e 

sendo exemplo de cidadania para esta população. 

 

O senhor Roberto Paulino Borba reside na rua Range de Sá, 1003 – Setor 

Serrano I nesta cidade de Paraíso, e, é uma pessoa de coração generoso que 

gosta de ajudar as pessoas e está sempre ajudando nas causas sociais. 

 

 

 

 


